
PROCESSO SELETIVO 002/2016 
 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 011/2017 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Porto Esperidião, do 
Estado de Mato Grosso, e Comissão Municipal de Teste Seletivo designado 
pela Portaria 211/2016, torna público o presente edital, que resolve: 
DIVULGAR JULGAMENTO DOS RECURSOS DA CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR referente ao Processo Seletivo 002/2016 para preenchimentos 
de vagas em caráter temporário, destinado a atender as necessidades da 
Administração Pública de Porto Esperidião – MT. 
 

 
1º. Este Edital Complementar encontra – se a disposição dos interessados no 
Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião – MT, Secretaria 
Municipal de Educação e no endereço eletrônico: 
www.portoesperidiao.mt.gov.br, a partir desta data. 

 
Porto Esperidião – MT, 13 de Fevereiro de 2017. 

 
 
 

________________________________ 
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

__________________________________________ 
Presidente da Comissão Examinadora do Teste seletivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo I 

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
 

CANDIDATO CARGO PROVA PARECER RESULTADO 

Pâmela Jhennifer 
Trindade 
Cardoso 

Agente 
Administrativo 

Prática 

Esclarecemos a candidata que foi feita a revisão na correção de sua prova e que não 
houve nenhum equívoco com relação a sua nota. 
 
 

Mantém-se a nota da 
candidata conforme 
classificação preliminar 

Geise Tatiane 
Trindade De 

Souza 

Agente 
Administrativo 

Prática 

Esclarecemos ao candidato que conforme orientações abaixo do que foi digitado no dia da 
prova prática: 
1.Para os erros como: Margens; alinhamento do corpo do texto; espaçamento entre linhas; 
parágrafo desconta-se (10) pontos. 
2.Para erros como: Inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou 
acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; trocados; invertidos; omitidos; duplicação de 
letras; letra saltada; pontuação errada; falta de pontuação; outras formatações necessárias 
para a boa estética do documento; Falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre 
palavras ou letras; Falta ou uso indevido de maiúsculas; Para cada palavra a mais, errada 
ou omissa. Para cada 05 erros descontam-se 05 pontos.  
3.Para erro da formatação do título desconta-se (05) pontos.  
Em revisão ao seu texto digitado constatamos que ocorreram os seguintes erros:  
Na formatação do título (-05); no alinhamento do texto (-10) e 04 erros de acordo com o 
item 2 acima elencados (-05), então 05 + 10 +05 = 20, nesse sentido 100 – 20 = 80. 
RECURSO INDEFERIDO 

Mantém-se a nota da 
candidata conforme 

classificação preliminar. 

Gleyciane Urtado 
Lopes 

Agente 
Administrativo 

Prática 

Esclarecemos ao candidato que conforme orientações abaixo do que foi digitado no dia da 
prova prática: 
1.Para os erros como: Margens; alinhamento do corpo do texto; espaçamento entre linhas; 
parágrafo desconta-se (10) pontos. 
2.Para erros como: Inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou 
acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; trocados; invertidos; omitidos; duplicação de 
letras; letra saltada; pontuação errada; falta de pontuação; outras formatações necessárias 
para a boa estética do documento; Falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre 
palavras ou letras; Falta ou uso indevido de maiúsculas; Para cada palavra a mais, errada 
ou omissa. Para cada 05 erros descontam-se 05 pontos.  
3.Para erro da formatação do título desconta-se (05) pontos.  
Em revisão ao seu texto digitado constatamos que ocorreram os seguintes erros: Em 
revisão ao seu texto digitado constatamos que ocorreram os seguintes erros:  
Na formatação do título (-05); no alinhamento do texto (-10) e 08 erros de acordo com o 
item 2 acima elencados (-10), então 05 + 10 +10 = 25, nesse sentido 100 – 2 = 75. 
RECURSO INDEFERIDO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mantém-se a nota da 
candidata conforme 

classificação preliminar. 

Thiago Saucedo 
Costa Leite 

Agente 
Administrativo 

Prática 
Esclarecemos ao candidato que conforme orientações abaixo do que foi digitado no dia da 
prova prática: 
1.Para os erros como: Margens; alinhamento do corpo do texto; espaçamento entre linhas; 

Pontuação retificada na 
classificação 



 
parágrafo desconta-se (10) pontos. 
2.Para erros como: Inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou 
acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; trocados; invertidos; omitidos; duplicação de 
letras; letra saltada; pontuação errada; falta de pontuação; outras formatações necessárias 
para a boa estética do documento; Falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre 
palavras ou letras; Falta ou uso indevido de maiúsculas; Para cada palavra a mais, errada 
ou omissa. Para cada 05 erros descontam-se 05 pontos.  
3. Para erro da formatação do título desconta-se (05) pontos.  
Em revisão ao seu texto digitado constatamos que ocorreu o seguinte erro: não alinhou o 
texto (-10), então 100 -10 = 90.  

 

Wolf Ferreira De 
Campos Santos 

Agente 
Administrativo 

Prática 

Esclarecemos ao candidato que conforme orientações abaixo do que foi digitado no dia da 
prova prática: 
1. Para os erros como: Margens; alinhamento do corpo do texto; espaçamento entre 
linhas; parágrafo desconta-se (10) pontos. 
2. Para erros como: Inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou 
acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; trocados; invertidos; omitidos; duplicação de 
letras; letra saltada; pontuação errada; falta de pontuação; outras formatações necessárias 
para a boa estética do documento; Falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre 
palavras ou letras; Falta ou uso indevido de maiúsculas; Para cada palavra a mais, errada 
ou omissa. Para cada 05 erros descontam-se 05 pontos.  
3. Para erro da formatação do título desconta-se (05) pontos.  
Em revisão ao seu texto digitado constatamos que ocorreram os seguintes erros:  
 “Em revisão ao seu texto digitado constatamos que ocorreu o seguinte erros de acordo 
com o item dois acima elencado: omitiu na digitação do texto a palavra “luz” no segundo 
parágrafo e outros 04 erros como espaçamento entre palavras e pontuações (-05) pontos”. 
Computou-se 05 (cinco) pontos a menos, então 100 – 5 = 95. 
RECURSO DEFERIDO 
 

Pontuação retificada na 
classificação 

Alicianne Fátima 
Cebalho Sabala 

Agente 
Administrativo 

Objetiva 
Esclarecemos a candidata que foi realizada a revisão da correção de sua prova e 
realizadas as retificações necessárias. 
RECURSO DEFERIDO  

Pontuação retificada na 
classificação 

 
 

Everton Antonio 
Gonzaga da Silva 

 
 

Agente 
Administrativo 

 
 

Objetiva 

 
 
Esclarecemos ao candidato que sua nota foi revisada e retificada na classificação. 

 
 

Pontuação retificada na 
classificação 

Jéssica Sanches 
dos Santos 

Agente 
Administrativo 

Objetiva 

Esclarecemos ao candidato que conforme orientações abaixo do que foi digitado no dia da 
prova prática: 
1. Para os erros como: Margens; alinhamento do corpo do texto; espaçamento entre 
linhas; parágrafo desconta-se (10) pontos. 
2. Para erros como: Inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou 
acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; trocados; invertidos; omitidos; duplicação de 
letras; letra saltada; pontuação errada; falta de pontuação; outras formatações necessárias 
para a boa estética do documento; Falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre 

Pontuação retificada na 
classificação 



 
palavras ou letras; Falta ou uso indevido de maiúsculas; Para cada palavra a mais, errada 
ou omissa. Para cada 05 erros descontam-se 05 pontos.  
3. Para erro da formatação do título desconta-se (05) pontos.  
Em revisão ao seu texto digitado constatamos que ocorreram os seguintes erros:  
Formatação do título (- 05) pontos; alinhamento do texto (-10); e erros conforme item 2 
acima elencados (-05) pontos. Nesse sentido 100-20 = 80 pontos. 

Elson Silveira 
Farias 

Motorista Prática 

Esclarecemos ao candidato que na prova prática conforme solicitado pelo mesmo, 
cometeu 02 (dois) erros de, sendo eles: Não sinalizou com antecedência a manobra e 01 
(uma) infração. Cada erro desconta-se (5,9) pontos, como foram dois erros soma-se (11,8) 
pontos, nesse caso 100 – 11,8 = 88,2. 

Mantém-se a nota da 
candidato conforme 

classificação preliminar. 

 


